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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais ,  seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI: 

“DISPÕE SOBRE A MANTENÇA DE LISTA DE MEDICAMENTOS BÁSICOS PELA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º- A Secretaria Municipal de Saúde manterá disponível, em seus estoques, para uso hospitalar e ambulatorial, a lista de medicamentos básicos.

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 02 de maio de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A MANTENÇA DE LISTA DE MEDICAMENTOS BÁSICOS PELA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, objetiva a manutenção de listagem atualizada dos medicamentos básicos disponíveis a população, a fim de cumprir com o que dispõe a Constituição Federal no que concerne ao direito a saúde.  

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 02 de maio de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

